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DECRETO Nº 19.737, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023. 
Nomeia preceptores, na especialidade de “Clínica Médica”, do programa de Residência Médica Municipal – COREME, nomeado pelo Decreto nº 17.895/2019, alterado pelos de nº 18.179/2020, nº 
18.311/2020, nº 18.357/2020, nº 18.497/2020, nº 18.855/2021, nº 18.918/2021, nº 19.016/2022, nº 19.157/2022, nº 19.181/2022, nº 19.227/2022, nº 19.303/2022, nº 19.447/2023, nº 19.466/2023, nº 
19.509/2023, nº 19.569/2023 e 19.644/2023 e nº 19.650/2023.
 
LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que a nomeação dos membros da Comissão de Residência Médica Municipal – COREME, dos Preceptores e dos Coordenadores, conforme determina a Lei nº 8.194/15, foi feita atra-
vés do Decreto nº 17.895, de 28 de maio de 2.019, alterado pelos de nº 18.179, de 07 de fevereiro de 2.020, nº 18.311, de 05 de junho de 2.020, nº 18.357, de 17 de julho de 2.020, nº 18.497, de 21 de 
outubro de 2.020, nº 18.855, de 30 de agosto de 2021, nº 18.918, de 29 de outubro de 2021, nº 19.016, de 21 de janeiro de 2022, nº 19.157, de 08 de junho de 2022, nº 19.181, de 04 de julho de 2022, 
nº 19.227, de 10 de agosto de 2022, nº 19.303, de 18 de outubro de 2022, nº 19.447, de 23 de fevereiro de 2023, nº 19.466, de 15 de março de 2023, nº 19.509, de 05 de abril de 2023, nº 19.569, de 31 
de maio de 2023, nº 19.644, de 03 de agosto de 2023 e nº 19.650, de 09 de agosto de 2023,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados Mariana Pires de Sousa e Silva, Perci Buchidid Bertolini, Joyce Valadão Borges, Vanessa Silva Calheiros, Jessika da Silva Marineli, Cláudio Eduardo de Lima Borelli Filho, 
Luciane Francischini Gottschall Odone, Evelyn Ambrosano Antônio, Lucas Salgado Batista e Alex Gonçalves, como preceptores na especialidade de “Clínica Médica”, do Programa de Residência 
Médica Municipal – COREME, em complementação daqueles já nomeados conforme inciso III, do art. 2º do Decreto nº 17.895, de 28 de maio de 2019. 
Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições constantes do Decreto n° 17.895, de 28 de maio de 2019 e suas alterações.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 04 de outubro de 2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

DOUGLAS YUGI KOGA
Secretário Municipal de Saúde

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 19.731, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre o tombamento, como Patrimônio Histórico e Cultural de Piracicaba, do imóvel de propriedade do Sr. Marivaldo Ungari e outros, localizado à Rua XV de Novembro, nº 1.437, bairro 
Centro, neste município.
 
LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 171, de 13 de abril de 2005, alterada pelas de nº 253, de 02 de junho de 2010 e nº 375, de 09 de novembro de 2016, no Parecer de Tomba-
mento, em fls. 83 a 87 e na homologação do Sr. Prefeito, em fls. 146 do Processo Administrativo nº 87.522/2008, desta Prefeitura,

D E C R E T A

Art. 1º Fica tombado, como Patrimônio Histórico e Cultural de Piracicaba, o imóvel de propriedade do Sr. Marivaldo Ungari e outros, localizado à Rua XV de Novembro, nº 1.437, bairro Centro, neste 
município, objeto da matrícula nº 24.176 do 1º Registro de Imóveis de Piracicaba, conforme Parecer de Tombamento e Homologação que ficam fazendo parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2º Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Piracicaba autorizado a inscrever o bem móvel de que trata o artigo anterior no Livro de Tombo competente, para todos os efeitos legais.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de setembro de 2023.
  

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

ANDREA RIBEIRO GOMES
Secretária Municipal de Habitação e Gestão Territorial

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-Administrativa
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